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Redações Finais
PROJETO DE LEIN° 823, DE2008

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a exploração comercial e o
patrocínio de esportes,de aventura e o
uso de técnicas que envolvam
equipamentos de segurança, na Distrito
Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io A prática de esportes de aventura e o usode técnicas que envolvam
equipamentos de segurança para tais "fins, no Distrito Federal, obedecem às
prescrições disciplinadasnesta Lei.

Parágrafo único. Para osefeitos desta Lei, asatividades dequetrata o csput
compreendem aquelas de aventura e esporte recreativo, oferecidas comercialmente
ou não, em ambientes naturais, rurais e urbanos, que envolvam riscos avaliados,
controlados e assumidos à vida dos participantes e que exijam o uso de técnicas e
equipamentos específicos, a adoção de procedimentos para garantir a segurança
pessoale de terceirose o respeito ao patrimônioambiental e sodocuitural.

Art 2o A prática dos esportes que menciona o art Io pauta-se pela
preservação da integridade física de seus praticantes, observado obrigatoriamente o
controledos Impactosda atividade sobre o meio ambiente e sobre as comunidades
envolvidas.

Art 3o Os estabelecimentos particulares, operadoras, dubes, associações,
sociedades de praticantes de esportes de aventura e de técnicas que envolvam
equipamentos de segurança, bem como seus Instrutores devem se cadastrar junto
ao Poder Público do Distrito Federal, apresentando, para fins de registro e licença, o
seguinte:

I - inscrição ou credenciamento junto a entidades e órgãos técnicos
especializados nos esportes promovidos, bem como Cadastro Nadonal de Pessoa
Jurídica - CNPJ, do Ministério da Fazenda;

n - comprovação de capadtação de seus Instrutores nas modalidades
esportivas praticadas em cursosde reconhedmento nacional;

III - dados de identificação e qualificação dos responsáveis pela vistoria,
pela segurança dos equipamentos, pela realização das práticas e pela gestão dos
eventos, acompanhados do respectivo piano de execução dessas atividades;

IV - documentação necessária que ateste a regulamentação de uso das
áreas de prática dos esportes, emitidas pelos órgãos públicos competentes;

V - equipamentos de telecomunicação habilitados para operar nasáreas das
atividades;

VI- documentação comprobatória de cobertura securitária aospraticantes e
i a terceiros.

§ 1 ° A licença fica condidonada à descrição detalhada de cada modalidade
esportiva, em conformidade com as Normas Brasileiras da Assodação Brasileira de
Normas Técnicas - NB/ABNT e com os documentos ofidais de órgãos e entidades
responsáveis pela regulação da modalidade esportiva praticada.

§ 2o O Poder Público deve fazer a verificação da capadtação dos instrutores
quenao apresentem oscertificados de capadtação dtados noinciso n desteartigo.

Art 4° Ocurso referido no art 3o, n, deve abordar as seguintes matérias,
entre outras a serem definidas pelos órgãos Incumbidos da fiscalização:

I - origem, história, evolução, regulamentação e mecânica do esporte que se
pretende praticar, por meio de exposições, palestras, vídeos e outros recursos
audiovisuais, com debates e prova de conhedmentos e habilidades dos candidatos;

II - conteúdo Informativo sobre técnicas, espedficações e modos de
utilização detodos osequipamentos adotados nas operações;

m - Informações pormenorizadas acerca da área utilizada para prática do
esporte; r

IV -

segurança;
demonstração e treinamento em procedimentos preventivos de
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V - treinamento em técnicas de primeiros socorros e procedimentos de
resgate em caso de addente.

Art 5o Os equipamentos de segurança nadonais ou importados utilizados
nas práticas esportivas de que trata esta Lei devem ser certificados e revisados
periodicamente pelo Instituto Nadonal de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
INMETRO e por outros órgãos e entidades responsáveis, no âmbito federal ou
distrital.

Parágrafo único. A aquisição dos equipamentos de que trata o caput deve
ser comprovada por meio de documentos ofidals ou notas fiscais, com as
especificações e os prazos de validade e de vida útil indicados pelo fabricante.

Art 6o Os responsáveispeloseventos esportivosficam obrigados a:

I - informar previamente aos praticantes, em documento que explique os
riscosda atividade, a não recomendação da realizaçãode esporte de aventura e de
práticas que envolvam equipamentos de segurança por pessoas portadoras de
cardiopatia, pressão alta, afecções na coluna e outras doenças incompatíveis com
essa modalidade esportiva;

II - colher assinatura dos praticantes em termo de responsabilidade no qual
constem as obrigações da operadora, as características da atividade contratada e os
riscos inerentes a essa atividade;

m - divulgar publicamente, nos locais onde atuem, informações sobre o
desenvolvimento de suas atividades usuais e sobre os eventos espedais, bem como
informações necessáriasao seguro.

Art 7° Aos responsáveis pelo licendamento de que trata o art 3o é

obrigatóriomanter cadastros atualizados:

I - com informações sobre os dados pessoais dos praticantes e sobre a data,
o local e o horário das atividades e dos eventos;

n - com cópia da dedaração de dênda do risco da atividade a ser praticada,
drcunstandada em termo de responsabilidade espedficado no art 6o, II.

Art 8o O Poder Público deve manter cadastro de todas as empresas
habilitadas para práticas de esportes radicais, turismo de aventura e técnicas que
envolvam equipamentos de segurança, podendo, a qualquer tempo, fiscalizar os
estabeledmentos ou locais de realização dos esportes.

Art 9o A pratica de esportes de aventura e de técnicas que envolvam
equipamentos de segurança por crianças e adolescentes deve obedecer às
disposições do art 71, parágrafo único, e do art 75, caput, da Lei n° 8.069, de 13
de junho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA,. que prevêem o
respeito às condições peculiares da criança e do adolescente como pessoas em
desenvolvimento e a adequação à respectiva faixaetária.

Art 10. O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita o infrator às
seguintes sanções:

I - muita, sem prejuízo das penalidades definidas na legislação correlata;

n - multa aplicada em dobro, em caso de reinddênda;

m - suspensão temporáriada atividade;

IV- interdição total ou pardal do estabeledmento ou da atividade;

V - cancelamento do registro cadastral junto ao Poder Público do Distrito
Federal.

Parágrafo único. Em caso de desobedlênda ao cancelamento ofidal do
registro cadastral, é aplicada multa de dez vezes o valor disposto no inciso II deste
artigo, com imediata comunicação ao Ministério Público do Distrito Federal e dos
Territórios, acompanhada das cópias das autuações, sem prejuízode outras sanções
administrativas, civise penais.

Art 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e deve ser
regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de noventa dias.

Art 12. Revogam-seas disposições em contrário.

Saia das Sessões, 13 de dezembro de 2013.

PROJETODE LEI N° 1.248, DE 2009

REDAÇÃO FINAL

Inclui, no calendário oficial de eventos do
Distrito Federal, o Dia da Cidadania, a ser
comemorado em 5 de outubro.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art Io Fica induído no calendário oficial de eventos do Distrito Federal o

Dia da Cidadania, a ser comemorado em 5 de outubro.

Art 2o Esta Leientra em vigor na.data de sua publicação.

Art 3o Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2013.

PROJETODE LEI N° 1.255, DE 2009

REDAÇÃO FINAL
Institui e inclui, no calendário oficial de
eventos do Distrito Federal, o Dia do
Técnico de Nível Médio das Atividades de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia, a
ser comemorado em 23 de setembro.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io Fica instituído e induído no calendário ofidal de eventos do Distrito
Federal o Dia do Técnico de NívelMédiodas Atividades de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia, a ser comemorado em 23 de setembro.

Art 2° Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2013.

. PROJETO DE LO N° 819, DE 2012

REDAÇÃO FINAL

Inclui o Diá do Servidor do Sistema
Sodoeducativo do Distrito Federal no

calendário oficial de eventos do Distrito
Federal.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1° Rca o Dia do Servidor do Sistema Sodoeducativo do Distrito Federal
induído no calendário ofidal de eventos do Distrito Federal.

Parágrafo único. O Dia do Servidor do Sistema Sodoeducativo do Distrito
Federal é comemorado em 9 de setembro.

Art 2o Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2013.

PROJETODE LEI N° 1.017, DE 2012

REDAÇÃO FINAL
Indui, no calendário ofidal do- Distrito
Federal, a Marcha Profética em Ceilândia
e dá outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io Rca induída no calendário ofidal do Distrito Federal a Marcha
Profética em Ceilândia.

Parágrafo único. O eventoa que se refereo caput é comemorado na última
semana de março de cada ano.

Art 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3o Revogam-se as disposiçõesem contrário.

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2013.

PROJETODE LEI N° 1.067, DE 2012

REDAÇÃO FINAL

Inclui, no calendário ofidal de eventos do
Distrito Federal, a ExpoBrasília Cristã.

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io Rca induída no calendário oficial de eventos do Distrito Federal a
ExpoBrasília Cristã, realizada no DistritoFederal, anualmente, no mês de novembro.

Art 2o Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Art 3o Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2013.

PROJETO DE LEIN° 1.410, DE2013

REDAÇÃO FINAL

Denomina de Espaço do Idoso o hatt de
acesso à plataforma da Estação 112 Sul
do Metrô-DF, localizado nas Salas de 1 a 5
da Ala L Norte da Quadra 112 da Asa Sul.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io O hall de acesso à plataforma da Estação 112 Sul do Metrô-DF,
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localizado nas Salas de 1 a 5 da Ala L Norte da Quadra 112 da Asa Sul, passa a.
denominar-se Espaço do Idoso.

Art 2o Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2013.

PROJETO DE LB N° 1.502, DE 2013

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a obrigatoriedade de
inscrição no Cadastro Fiscal do Distrito
Federal de empresas prestadoras de
serviço na forma que especifica.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io O contribuinte do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISS, ainda que imune ou isento, cuja sede ou matrizeconômica seja estabeiedda em
outra unidade da federação, sem filial no Distrito Federal, mas que, por força de
contrato, convênio ou termo, vise à prestação de serviços no Distrito Federal, em
caráter permanente ou temporário, fica obrigado a inscrever-se no Cadastro Fiscaldo
Distrito Federal-CF/DF.

§ Io Os contribuintes do ISS enquadrados nos termos deste artigo têm o
prazo de quinze dias para se inscrever no CF/DF.

§ 2o Transcorrido o prazo estabeieddo no § Io sem que o contribuinte tenha
efetivadosua inscrição,esta é realizadade ofício nos termos do regulamentodo ISS.

Art 2o Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2013.

PROJETO DE LEI N° 1.579, DE 2013

REDAÇÃO FINAL
Altera a Lei n° 5.120, de 18 de junho de
2013, que institui e indui no calendário
ofidal de eventos do Distrito Federal a

Semana de Comemoração a Pentecostes.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1° O Art Io da Lei n° 5.120, de 18 de junho de 2013, passa a ter a
seguinte redação:

Art Io Rca instituído anualmente o evento religioso conhetido como
Semana de Pentecostes, promovido pela Comunidade Renascidos em
Pentecostes, em data a ser fixada conforme o calendário da Igreja Católica
no período que compreende o Domingo da Ascensão do Senhor ao Dia de
Pentecostes.

Art 2o Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Art 3o Revogam-se as disposiçõesem contrário.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2013.

Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO As COMISSÕES

SACP - SETOR PE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DEEMENDAS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PROJETO DE LEI n° 498/2011, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) REJANE
PITANGA, que dispõesobre o direito, sem qualquerprejuízo, a umaausênda anualaos
Homens Trabalhadores do Distrito Federal para realização de exame de controle do
câncerde próstata.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

05/12/13

05/02/14

- PROJETO DE LEI n° 555/2011, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) JOEVALLE,
que dispõesobrea Política Distrital de Resíduos Sólidose dá outrasprovidências.

PRATO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

04/12/13

04/02/14

- PROJETO DE LEI n» 597/2011, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) OLAIR
FRANCISCO, que dispõe sobre o fbmedmento de informações sobre obras em
andamento nas drcunscrições Regionais do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENnAS 1° Dia:

Último Dia:
13/12/13

13/02/14

- PROJETO DE LEI n° 856/2012, de autoria do(a)sSr(a)s Deputado(a) EVANDRO
GARLA, que cria, noâmbito da rede pública de ensino doDistrito Federal o Projeto
"Esporte Paraolímpico na Escola".

PRAZO PARA FMFNIW; 1» Dia:

Último Dia:

13/12/13

13/02/14

- PROJETO DE LEI n° 944/2012, de autoria do(a)sSr(a)s Deputado(a) LUZIA DE
PAULA, que Institui o Programa deDiagnóstico dosRiscos Geotécnicos e Ambientais no
Distrito Federal.

PRAZO PARA FMFNDAS 1° Dia:

Último Dia:

13/12/13

13/02/14

- PROJETO DE, LEI n» 1.021/2012, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)
CRISTIANO ARAÚJO, que dispõe sobre a obrigatoriedade de comunicação doóbito de
servidor público da União e do Distrito Federal, pelos Cartórios de Registro CMI de
PessoasNaturais, ao órgãopúblico ao qualse encontrava vinculado.

PRATO PAPA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

05/12/13

05/02/14

- PROJETO DE LEI n° 1.080/2012, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) RÔNEY
NEMER, que indul no Calendário de Eventos Ofídaisdo Distrito Federal o "Festival
Nadonal de Balonismo do Distrito Federal".

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

05/12/13

05/02/14

- PROJETO DE LEI n° 1.097/2012, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)LUZIA DE
PAULA, que declarade utilidade pública do Distrito Federal a entidadedenominada
SodalEsportiva Maringá - SEM.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

05/12/13

05/02/14

- PROJETO DE LEIn° 1.198/2012, de autoria do(a)sSr(a)s Deputado(a) ROBÉRIO
NEGREIROS, que Institui o Selo Empresa Estimuladora do Primeiro Emprego no âmbito
do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

03/02/14

14/02/14

- PROJETO DE LEIn° 1.260/2012, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) ROBÉRIO
NEGREIROS, que determina a instalação de suporte paraa colocação e transporte de
bíddetas nos ônibus do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

04/12/13

04/02/14

- PROJETO DE LEIn° 1.275/2012, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) AYLTON
GOMES, que fica instituída e induída no Calendário Ofidal de Eventos do Distrito
Federai a "SemanaLegislativada AutonomiaPolíticado DistritoFederal".

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

06/12/13

06/02/14

- PROJETO DE LEI n° 1.276/2012,de autoria do(a)s Sr(a)s Deputadofa) AYLTON
GOMES e CHICO LEITE, que estabelece a responsabilidade sobre o custeio dos
exames médicos admlsslonais, para candidato aprovado em concurso público, noâmbito
do Distrito Federal.

PRAZO PARA FMFWDA»; 1° Dia:

Último Dia:
05/12/13

05/02/14
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-PROJETODELEIn°1.280/2012,deautoriado(a)sSr(a)sDeputado(a)AYLTON
GOMES,quetomaobrigatóriaautilizaçãodematerialpermeávelnosestadonamentos
queespedfíca,edáoutrasprovidências.

PRAZOPARAEMENDAS1°Dia:

ÚltimoDia:

13/12/13

13/02/14

-PROJETODELEIn°1.281/2012,deautoriado(a)sSr(a)sDeputado(a)AYLTON
GOMES,queasseguranoâmbitodoDistritoFederaloacesso,pubfidzaçãoea
divulgaçãodetodososdadosrelativosàcondição,prevençãoeacontençãodo
tabagismonoDistritoFederaledáoutrasprovidências.

PRAZOPARAEMENDAS1°Dia:

ÚltimoDia:

13/12/13

13/02/14

-PROJETODELEIn°1.305/2013,deautoriado(a)sSr(a)sDeputado(a)JOE
VALLE,quedispõesobreaconservaçãoeusosustentáveldavegetaçãonativado
BiomaCerradonoDistritoFederal,edáoutrasprovidêndas.

PRAZOPARAEMENDAS1»Dia:

ÚltimoDia:

03/12/13

03/02/14

-PROJETODELEIn°1329/2013,deautoriado(a)sSr(a)sDeputado(a)RAAD
MASSOUH,quedispõesobreadatacomemorativadoDiadoTrifhe/ronoDistrito
Federal.

PRAZOPARAEMENDAS1°Dia:

ÚltimoDia:

05/12/13

05/02/14

-PROJETODELEIn°1337/2013,deautoriado(a)sSr(a)sDeputado(a)ROBÉRIO
NEGREIROS,queestabeleceaobrigatoriedadedeafíxaçãodeplacasemhotel,motel,
pensãoouestabelecimentoafins,informandoodispostonocaputdoartigo82do
EstatutodaCriançaeAdolescente.

PRAZOPARAEMENDASIoDia:

ÚltimoDia:

05/12/13

05/02/14

-PROJETODELEIn°1345/2013,deautoriado(a)sSr(a)sDeputado(a)RAAD
MASSOUH,quetomaobrigatóriaapresençadetécnicoresponsável,inscritono
ConselhoRegionaldeFarmáda,naformadaIdedáoutrasprovidências.

PRAZOPARAEMFNDAS1°Dia:

ÚltimoDia:

13/12/13

13/02/14

-PROJETODELEIn°1360/2013,deautoriado(a)sSr(a)sDeputado(a)ROBÉRIO
NEGREIROS,quedispõesobreareservadeaté30(trinta)porcentodasvagasde
trabalhonoseventospromovidosouapoiadospeloGovernodoDistritofederalpara
pessoascomnecessidadesespedais.

PRAZOPARAEMENDAS1°Dia:

ÚltimoDia:

05/12/13

05/02/14

-PROJETODELEIn°1386/2013,deautoriado(a)sSr(a)sDeputado(a)AYLTON
GOMES,que"ficaInstituídoeInduídonoCalendárioOficialdeEventosdoDistrito
Federal,oeventodenominado"MarchaparaJesusdoBrazlândia".

PRAZOPARAEMENDAS1°Dia:

ÚltimoDia:

05/12/13

05/02/14

•PROJETODELEIn°1.401/2013,deautoriado(a)sSr(a)sDeputado(a)ROBÉRIO
NEGREIROS,quedispõesobreaaquisição,pelosórgãosdaadministraçãodiretae
indiretadoDistritoFederal,depapéiscomcertificaçãoquecomprovequeamadeira
utilizadanasuafabricaçãoéoriundadeplanodemanejoflorestalsustentável
devidamenteaprovadopeloórgãoambientalcompetente,edáoutrasprovidêndas.

PRAZOPARAEMFNDAS1°Dia:

ÚltimoDia:

13/12/13

13/02/14

-PROJETODELEIn°1.405/2013,deautoriado(a)sSr(a)sDeputado(a)
WELLINGTONLUIZ,quedispõesobreainstalaçãodedispositivosonoronosveículos
detransportepúblicodepassageirosnoâmbitodoDistritoFederal,paraidentificaçãode
pessoascomdefídêndavisual,nasparadasdeônibus.

PRAZOPARAFMFNnAS1°Dia:

ÚltimoDia:

05/12/13

05/02/14

-PROJETODELEIn°1.451/2013,deautoriado(a)sSr(a)sDeputado(a)ROBÉRIO
NEGREIROS,quedispõesobreaobrigatoriedadedaslojasdemateriaisdeconstrução
eacabamentoscommaisde1.500m2paraquedisponibltizemumaseçãoreservada
exdusivamenteparaexposiçãoevendademateriaiseprodutosdestinadosàspessoas
comnecessidadesespedaisnoâmbitodoDistritoFederal.

PRAZOPARAEMENDASIoDia:

ÚltimoDia:

06/12/13

06/02/14

-PROJETODELEIn°1.486/2013,deautoriado(a)sSr(a)sDeputado(a)AGAC3EL
MAIA,que"IndulnoCalendárioOfidaldeEventosdoDistritoFederal,oDiadoMenor
Aprendiz{jovemCandango)edáoutrasprovidêndas.

PRATOPARAEMENPAS1°Dia:

ÚltimoDia:

05/12/13

05/02/14

-PROJETODELEIn°1310/2013,deautoriado(a)sSr(a)sDeputado(a)CHICO
VIGILANTE,quedispõesobreaobrigatoriedadedeaceitaçãodegarrafáodequalquer
marcapelosrevendedoresdeáguamineralepotáveldemesa.

PRAZOPARAEMENPAS1°Dia:

ÚltimoDia:

03/12/13

03/02/14

-PROJETODELEIn°1.526/2013,deautoriado(a)sSr(a)sDeputado(a)CLÁUDIO
ABRANTES,quedispõesobreaindusãodoeventoSAMBABRASÍLIA,noCalendário
OficialdoDistritoFederal.

PRAZOPARAEMENDAS1°Dia:

ÚltimoDia:

13/12/13

13/02/14

-PROJETODELEIn°1.626/2013,deautoriado(a)sSr(a)sDeputadofa)
WELLINGTONLUIZ,quedispõesobreaindusãonoCalendárioOfidaldoDistrito
FederaloDiadoProfissionaldeTrânsito,asercomemoradoanualmente,nodia25de
setembro.

PRAZOPARAEMENDAS1°Dia:

ÚltimoDia:

05/12/13

05/02/14

-PROJETODELEIn°1.675/2013,deautoriado(a)sSr(a)sDeputado(a)LUZIADE
PAULA,queinstituioDiaDistritaldaSaúdedoHomem.

PRAZOPARAEMENDASIoDia:

ÚltimoDia:

13/12/13

13/02/14

-PROJETODEDECRETOLEGISLATIVOn°151/2012,deautoriado(a)sSr(a)s
Deputado(a)SIQUQRACAMPOS,queconcedeTítulodeCidadãoHonorárioaoSenhor
AlbertoFernandesdeSousa.

PRAZOPARAEMFNDAS1°Dia:

ÚltimoDia:

06/12/13

06/02/14

-PROJETODEDECRETOLEGISLATIVOn«171/2012,deautoriado(a)sSr(a)s
Deputado(a)LUZIADEPAULA,queconcedeoTitulodeCidadãoHonoráriodeBrasília
aoSenhorDemetriusGalinosContoyannis.

PRAZOPARAEMENDAS1°Dia:

ÚltimoDia:
03/02/14

14/02/14

-PROJETODEDECRETOLEGISLATIVOn°217/2013,deautoriado(a)sSrt»s
Deputado(a)LILIANERORIZ,queconcedeTítulodeCidadãoHonoráriodeBrasíliaao
PadreJoãoJgnádoPerius.

PRAZOPARAEMFNDAS1°Dia:

ÚltimoDia:

05/12/13

05/02/14
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-PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 218/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s
Deputado(a) LILIANE RORIZ, que concede Título de Cidadão Honorário de Brasília ao
RepórterFotográfico Vador NunesGoularte.

PRAZO PARA EMFNDAS 1° Dia:

Último Dia:

05/12/13

05/02/14

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n» 228/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s
Deputado(a) CELINA LEÃO, que susta aDedsão n°40do Conselho de Administração
da Agenda deDesenvolvimento do Distrito Federal - TERRACAP, que criou a Diretoria
Financeira eade Gestão Administrativae de Pessoal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

09/12/13

07/02/14

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 230/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s
Deputado(a) ELIANA PEDROSA, que concede o Titulo de Cidadão Honorário de BrasiBa
ao Senhor Jales Divino Barbosa.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

05/12/13

05/02/14

- PROJETO BE DECRETO LEGISLATIVO n° 234/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s
Deputado(a) EVANDRO GARLA, que concede o Títuh de Cidadão Honorário de Brasília
ao SenhorRoberto WagnerMonteiro.

PRAZO PARA FMFNDAS 1° Dia:

Último Dia:

05/12/13

05/02/14

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 237/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s
Deputado(a) WASNY DE ROURE, que concede o titulo de Cidadã Honorária de Brasília
"Pós-Morte"a Senhora Maria vitória daSilva deFrança.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
13/12/13

13/02/14

COMISSÃO DE ECONOMIA,ORÇAMENTO E FINANÇAS

- PROJETO DE LEI n° 1.725/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) JOE
VALLE, que dispõe sobre a denominação da Rodovia DF-230 localizada na Região
Administrativa de Sobradinho RA V.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
06/12/13

06/02/14

- PROJETO DE LEI n° 1.726/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) DR.
MICHEL, queestabelece a liberação dousodasfaixas exdusrvas de ônibus do Distrito
Federal e dá outrasprovidêndas.

PRAZO PARA EMFNDAS 1° Dia:

Último Dia:

COMISSÃODEASSUNTOSSOCIAIS

06/12/13

06/02/14

- PROJETO DE LEI n° 1.717/2013, deautoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) EVANDRO
GARLA, que altera o item 1,da alínea a, doinciso V, doart 1»daLdn°4.727, de28
de dezembro de 2011.

PRAZO PARA EMFNDAS 1° Dia:

Último Dia:

03/02/14

14/02/14

- PROJETO DE LEI n° 1.718/2013, de autoria do(a)s Srí»s Deputado(a) EVANDRO
GARLA, que altera a Lei 4.949, de 15 de outubro de 2012, que "estabelece normas
geraispara reaBzação de concurso público pela administração direta, autárquica e
fundadonal do Distrito Federal."

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

03/02/14

14/02/14

- PROJETO DE LEI n° 1.720/2013, de autoria do TRIBUNAL DE CONTAS DO
DISTRITO FEDERAL, que dispõe sobre a criação da Escola de Contas Públicas do
Tribunal de Contas doDistrito Federal, e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA FMFNDAS 1° Dia:

Último Dia:

03/12/13

03/02/14

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 239/2013, de autoria do(a)s Sr<a)s
Deputado(a) ELIANA PEDROSA e CELINA LEÃO, que concede o Títuh de Cidadão
Honorário de Brasília ao SenhorOeber RobertoPires.

PRAZO PARA FMFNDAS 1° Dia:

Último Dia:

06/12/13

06/02/14

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 240/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s
Deputado(a) AYLTON GOMES, que concedeo Título de Cidadão Honorário de Brasília
ao SenhorJADER CAMPOSDA SILVA

PRAZO PARA FMFNDAS 1° Dia:

Último Dia:

06/12/13

06/02/14

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n« 241/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s
Deputado(a) AYLTON GOMES, que concede o Título deCidadão Honorário deBrasília
ao Senhor MARCELO PAESLANDIM.

PRAZO PARA FMFNDAS 1° Dia:

Último Dia:
06/12/13

06/02/14

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n» 242/2013, de autoria do(a)s Srfa)s
Deputado(a) PROF. ISRAEL BATISTA, que concede o Título deCidadão Honorário de
Brasília ao Sr. Mário Cândidoda Silva.

PRAZO PARA FMFNDAS 1° Dia:

Último Dia:
06/12/13

06/02/14

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 243/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s
Deputado(a) LILIANE RORIZ, que concede nulodeCidadão Honorário deBrasília à
Mana Rita Chaui.

PRAZO PARA FMFNDAS 1° Dia:

Último Dia:
06/12/13

06/02/14

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 245/2013, de autoria do(a)s Srfafc
Deputado{a) WASNY DE ROURE, que concede o Título de Cidadão htonoráno de
Brasília ao SenhorGerdnoJosé da SilvaFilho.

PRAZO PARA FMFNDAS
1° Dia:

Último Dia:

d COMISSÃO DEDEFESA DOCONSUMIDOR

03/02/14

14/02/14

W^OTON^EsífirÍA0 1'154£,2012' * 3utoria *» *<a)s Deputadoía)ZSí ?í^MESQyiTA' ** obn9* * seguradoras de automóveis aoferecerem
veículos adaptados na forma em que mendona e dáoutras providêndas.

PRAZO PARA FMFNnAS
1° Dia:

Último Dia:
05/12/13

05/02/14

nfm?p t - n°}-724'201*> de a^ria do(a)s Sr(a)S Deputado^) RÔNEYNEME^que depõe sobre aobrigatoriedade das operadoras de planos privados de
TSZElJ f^Pu' asP°nMizsr ** segurados lnfbrmações^b% odescredenoamento de hospitais, dhicas emédicos eatualização dos dadosdesuVrede
asststendal em tempo real, no âmbito do Distrito Federai e dá outrasprovidêndas"

PRAZO PARA PMFRPA5
1° Dia:

Último Dia:
06/12/13

06/02/14
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COMISSÃO DE DEFESADOS DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA, ÉTICA E
DECORO PARLAMENTAR

- PROJETO DE LEI n° 1.132/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) ELIANA
PEDROSA, que dispõe sobre a obrigatoriedade de implantação e manutenção de
cadastro unificado parainformação a parentessobrehospitalizados, presose albergados
nascondições queesperífíca e dáoutrasprovidêndas.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:

05/12/13

05/02/14

- PROJETO DE LEI n° 1.522/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputadofe) RONEY
NEMER, que "dispõe sobre o Programa de Prevenção e Controle do Diabetes nas
crianças e adolescentes nas creches e escolas da Rede Pública de Ensino do Distrito
Federal."

PRAZO PARA EMFNDAS 1° Dia:

Último Dia:

13/12/13

13/02/14

- PROJETO DE LEI n° 1.523/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)
WASHINGTON MESQUITA, que dispõe sobre a realização, pela rede pública de saúde
do Distrito Federal, de exames que comprovem a predisposição genética para os
cânceres de mama,ovário, tireóide, colón, reto e dá outras providêndas.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

13/12/13

13/02/14

- PROJETO DE LEI n° 1.630/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) VÁRIOS
DEPUTADOS, que altera a Lei 5.066, de 08 de março de 2013, que "Dispõe sobre a
obrigatoriedade de reserva de vagas para Idosos, gestantes e portadores de defídênda
nas praças de alimentação, de shopping centers, restaurantes, galerias, lanchonetese
outrosestabelecimentosdo setor gastronômico."

PRAZO PARA EMENDAS 1» Dia:

Último Dia:

11/12/13

11/02/14

- PROJETO DE LEI n° 1.686/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputadofe) LILIANE
RORIZ, que dispõe sobre a obrigatoriedadede Informação às gestantes sobre seus
direitosprevidendários.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

05/12/13

05/02/14

- PROJETO DE LEI n° 1.745/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) ARLETE
SAMPAIO, que dispõesobre a obrigatoriedade da indusão de cláusula de proibição de
conteúdo discriminatório contra a mulher nos contratos de aquisição de bense serviços
pelo Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

03/02/14

14/02/14

- PROJETO DE LEI n° 1.733/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputedo(a) DR.
MICHEL, que altera a Ld n° 3.877, de 26 de junho de 2006, que "dispõe sobre a
políticahabitacional do Distrito Federal".

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

06/12/13

06/02/14

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 83/2013, de autoria do(a)s Sri»s
Deputado(a) ELIANA PEDROSA, que alterao dispostona LeiComplementar n° 796, de
22 de dezembrode 2008, que "dispõe sobre a política habitacional para Pessoascom
Defídênda no âmbito do Distrito Federal".

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

03/02/14

14/02/14

COMISSÃO DEEDUCAÇÃO, SAÚDEE CULTURA

- PROJETO DE LEI n° 799/2012, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) BENEDITO
DOMINGOS, que dispõe sobre o reconhecimento da profissão de Instrumentador
Cirúrgico no âmbitodo Distrito Federal.

PRAZO PARA FMFNDAS 1° Dia:

Último Dia:

03/02/14

14/02/14

- PROJETO DE LEI n° 1.412/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LUZIA DE
PAULA, que altera a Ld n° 4.142, de 5 de maio de 2008, que "dispõe sobre a reserva
de cota da programação de eventos culturais promovidospelo Governo do Distrito
Federalpara apresentação de artistas focaiscom defídênda."

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

05/12/13

05/02/14

- PROJETO DE LEI n° 1.722/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) RONEY
NEMER, que Institui o reconhecimento do Hip-Hop como movimentosodocultural de
caráterpopularnoâmbito do Distrito Federal e dá outrasprovidêndas.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

06/12/13

06/02/14

- PROJETO DE LEI n° 1.739/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) WASNY DE
ROURE, que Indul no Calendário Ofídal de Eventos do Distrito Federal e no Calendário
da Secretaria de Estado de Saúde do DF março como o Mês da Tisiotogia e
Pneumo/ogia.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

09/12/13

07/02/14

- PROJETO DE LEI n° 1.740/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) CELINA
LEÃO, que institui o programa "DEZEMBRO VERMELHO" destinado a orientação e
assistência ao portadordo vírusHIV e a importância da prevenção e do diagnóstico
precoce da Sihdrome da Imunodefidênda Adquirida - AIDS no âmbito do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS ío Dia:

Último Dia:

09/12/13

07/02/14

- PROJETO DE LEI n° 1.746/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) AGAC3EL
MAIA, que dispõe sobre a Indusãodo Arraiados Caipirasdo Bosque da cidade de São
Sebastião -RA- XIV, no calendário oficialde eventos do Governo do DistritoFederal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

03/02/14

14/02/14

- PROJETO DE LEI n° 1.747/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) PR0F.
ISRAEL BATISTA, que dispõe sobre a instituiçãodo Serviço de Atendimento Veterinário
Movei (SAVEM), paracães e gatos,com intuito de castração, vermifugação, vacinação,
primeirossocorros,exames e educaçãoatravés de conscientização, no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS ío Dia:

Último Dia:

03/02/14

14/02/14

- PROJETO DE LEIn° 1.748/2013, de autoria do(a)s Sr(a)sDeputado(a) CLÁUDIO
ABRANTES, que Indul no Calendário Ofídal do Distrito Federal o Torneio Nadonal de
Pássaros Silvestres, etapa de Brasília.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

03/02/14

14/02/14

- PROJETO DE LEI n° 1.751/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputadofa) EVANDRO
GARLA, que institui, e indul no Calendário Ofídal de Eventos do DistritoFederalo "Dia
do Obrdro Universal".

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

03/02/14

14/02/14
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- PROJETO DE LEI n° 1.758/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LUZIA DE
PAULA, que dedara a Casa do Cantador de Ceilândia Patrimônio Cultural do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Ultimo Dia:

03/02/14

14/02/14

- PROJETO DE LEI n° 1.759/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) CEUNA
LEÃO, que estabelece regras paragarantir vagas aos alunosjá matriculados nasescolas
públicas e privadas do Distrito Federai e dá outras providências.

1° Dia: 03/02/14

Último Dia: 14/02/14

PRAZO PARA EMENDAS

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, MEIO AMBIENTE ETURISMO

- PROJETO DE LEI n° 1.690/2013, de autoria do{a)s Sr(a)s Deputado(a) ISRAEL
BATISTA, que dispõe sobre a criação do programa "Torneira Verde" que consiste na
implantação de mecanismos de captação de água de chuva e seu reuso em todasas
escolaspúblicasdo Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Ultimo Dia:

03/02/14

14/02/14

- PROJETO DE LEI n° 1.721/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) ELIANA
PEDROSA, que enquadra as Cooperativas de Catadores de Resíduos Sólidosdo Distrito
Federal no benefício econômico de que trata a Lei n° 3.266, de 30 de dezembro de
2003, que "Complementa dispositivos do Programa de Apoio ao Empreendimento
Produtivo no Distrito Federal - PRÓ-DF II, aprovado pela Lei n° 3.196, de 29 de
setembro de 2003, e dá outras providências".

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:

COMISSÃO DE SEGURANÇA

06/12/13

06/02/14

- PROJETO DE LEI n° 1.378/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) ELIANA
PEDROSA, que dispõe sobre a inspeção nas instituições do Sistema de Ensino do
Distrito Federal visandoa prevençãocontraaddentes.

PBA7Q PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

13/12/13

13/02/14

- PROJETO DE LEI n° 1.555/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) ELIANA
PEDROSA, que dispõe sobre adestinação deespaços reservados para cães nos parques
do Distrito Federal.

PRAZO PARAEMENDAS Io Dia: 13/12/13

Último Dia: 13/02/14

- PROJETO DE LEI n° 1.558/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) AGACIEL
MAIA, que "dispõe sobre a proibição da pesca de cima depontes, sobre lagos e
represas noâmbito doDistrito Federal."

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

13/12/13

13/02/14

1 COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO GOVERNANÇA TRANSPARÊNCIA ECONTROLE

- PROJETO DE LEI n° 1.721/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) RÔNEY
NEMER, que "dispõe sobrea publiddade de contratos de aluguelde imóveiscelebrados
pelo PoderPúblico do Distrito Federal".

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:

06/12/13

06/02/14

NOTA - De acordo com o art. 147, do RI/CLDF, o prazo para apresentação de emendas
junto às Comissões é de dez dias úteis.

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP- SETOR DE APOIOÀS COMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO

PROPOSIÇÕES EM FASE DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO EM PLENÁRIO, QUE
RECEBERAM PARECER PELA INADMISSÍBIUDADE NAS COMISSÕES, (arts. 143
e/ou 152, do RI/CLDF):

COMISSÃO DECONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA

- PROJETO DE LEI n° 686/2008, de autoria da Deputada ELIANA PEDROSA, que
dedara a Festa do Divino de Planaltina RA VI, como Patrimônio Cultural Imaterialdo
Distrito Federal.

PRAZO PARA RECURSO Io Dia:

Último Dia:

12/12/13

05/02/14

- PROJETO DE LEI n° 705/2008, de autoria da Deputada ELIANA PEDROSA, que
dedara a Via Sacra de Planaltina - RA VI como Patrimônio Cultural Imaterial do Distrito
Federal.

PRAZO PARA RECURSO 1° Dia:

Último Dia:

12/12/13

05/02/14

- PROJETO DE LEI n° 102/2011, de autoria do Deputado JOE VALLE, que dispõe
sobre o sistema de embalagem,coleta, estocagem, descarte, reddagem e destruiçãodo
lixo de alto risco geradono Distrito Federal, e dá outras providêndas.

PRAZO PARA RECURSO Io Dia:

Último Dia:

12/12/13

05/02/14

- PROJETO DE LEI n° 899/2012, de autoria do Deputado AGACIEL MAIA, que
autoriza os motoristas de transportes coletivos a embarcar e desembarcar passageiros,
fora das paradasofídaisdestinadas a ônibus, quando solidtadopor defidentes físicos,
defidentes visuais (cegos), maiores de 65 anos e gestantes, no âmbito do Distrito
Federal.

PRAZO PARA RECURSO Io Dia:

Último Dia:

03/02/14

07/02/14

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 13/2011, de autoria da Deputada
ELIANA PEDROSA, que susta os efeitos da Portaria n° 14, de 11 de fevereiro de 2011,
que "estabelece critérios para a continuidade das análises dos processos, não
abrangidos pelo Decreto n° 32.728, de 27/01/2011, do Programa de Apoio ao
Empreendimento Produtivo do Distrito Federal-PRO-DFII".

PRAZO PARA RECURSO Io Dia:

Último Dia:

03/02/14

07/02/14

NOTA: De acordo com os arts. 143, § 2o e/ou 152, do RI/CLDF, o prazo para
apresentação de recurso é de cincodiasúteis.

Atos Administrativos

ATO DO PRESIDENTE N.° H9 DE 2014

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições regimentais e do que dispõe o art 44 da Lei Complementar n°
840/2011 e o art. 9° da Resoluçãon° 232/2007,

1- DISPENSAR PAULO EDUARDO CASTELLO PARUCKER,
matrícula n° 11.556, dos encargos de substituto do cargoem comissão de Chefe de
Unidade, CL-14, da Unidade de Saúde, Educação, Cultura, Desenvolvimento
Gentíficoe Tecnológico. (CC).

2- DESIGNAR MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
ALBUQUERQUE MATOS, matrícula n° 16.823, ocupante do cargo efetivo de
Consultor Legislativo para responder pelos encargos de substituto do cargo em
comissão de Chefe de Unidade, CL-14, na Unidade de Saúde, Educação, Cultura,
Desenvolvimento Científico e Tecnológico, nas ausências e impedimentos legais do
titular. (CC).

Deputado WASNYÍDE ROURE
Presidente
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Publicação no DCL
As matérias enviadas para publicação no DCL devem

cumprir o Ato da Mesa n° 27/2007*,
especialmente, os seguintes aspectos de formatação:

A4

tahoma

12

tamanho do papel A4

orientação na forma retrato

margens: superior: 4cm
esquerda: 3cm
direita e inferior: 2cm

alinhamento vertical superior/justificado

parágrafo de 1,5cm da margem esquerda

fonte tahoma normal tamanho 12

espaçamento: entre linhas: simples
antes do parágrafo: 6pt

*0 Ato da Mesa Diretora n° 27, de 2007, regulamenta aformatação dos textos a serem disponibilizados em meio digital pela CLDF
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